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Excelentíssima Senhora Presidente da Assembieia

Legisiativa da Região Autônoma dos Açores

Excelência.

Ao abrigo das disposições regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do Bloco de

Esquerda/Açores apresenta a seguinte proposta de alteração ao Projeto de Decreto Legislativo

Regional 41/XI - "Interdita o uso no espaço público de herbicidas cuja substância ativa seja o

glifosato".

Com os melhores cumprimentos.

O Grupo Parlamentar do BE/Açores

(Antônio Lima)

(Paulo Mendes)

Horta, 7 de setembro de 2020
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Propostas de alteração  

 

“Artigo 7.º 
 […] 
 

O presente diploma entra em vigor a 1 de janeiro de 2021.” 
 

 


